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TERMO DE REFERÊNCIA 

  

 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de 01 (uma) empresa 

para confecção e fornecimento de fardamento para os Servidores do Samu do Município de Princesa 

Isabel/PB, conforme termo de referência. 

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. 

  

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: De 

acordo com os termos do manual de identidade visual do SAMU previsto pelo Ministério da Saúde, 

os agentes que atuam no exercício das suas funções devem estar devidamente uniformizados, motivo 

pelo qual se torna necessária a aquisição de uniformes. A aquisição dos fardamentos, são às demandas 

originárias das necessidades rotineiras e essenciais ao funcionamento e manutenção do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência –  SAMU 192, garantindo a continuidade do serviço público e a 

proteção individual de seus servidores no atendimento aos usuários em situação de urgência ou 

emergência de saúde. O uniforme adequado e de boa qualidade também contribui para a praticidade, 

economia e conforto, além de aumentar a autoestima e valorizar os servidores do SAMU. A aquisição 

em tela também é necessária para que se possa garantir um melhor planejamento de custos, com 

melhor otimização de recursos financeiros, evitando–se, assim, compras de última hora por 

suprimento de fundos e despesas emergenciais. 

2.2.Para a estimativa de quantitativo: 

2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e 

utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 

realização de despesas semelhantes, quando existente. 

  

3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANTID. 

1 

MACACÃO MODELO GOLA PADRE, CONFECCIONADO EM 

BRIM POLICÓTOM, COMPOSTO POR 67% ALGODÃO E 33% 

POLIÉSTER NA COR AZUL MARINHO DETERMINADA PELO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE; COM FECHAMENTO EM ZÍPER 

TRATORADO, COM MANGAS LONGAS; LOGOMARCA DO 

SAMU–192 BORDADA NAS COSTAS COM APLICAÇÃO EM 

ALTA DEFINIÇÃO COM GOMA CORTE A LASER. NAS 

COSTAS, ABAIXO DA LOGOMARCA DO SAMU–192, CONSTA 

LETREIRO DO SAMU–192 BORDADO,NA PARTE FRONTAL DO 

Und 40 
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LADO ESQUERDO SUPERIOR. NA PARTE FRONTAL 

ESQUERDA SUPERIOR, CONSTA LETREIRO BORDADO DO 

SAMU–192. NA PARTE SUPERIOR DA MANGA DIREITA, 

CONSTA APLICAÇÃO DE PET DO SAMU EM ALTA 

DEFINIÇÃO COM GOMA CORTE A LASER. NA PARTE 

FRONTAL, DO LADO DO PEITO ESQUERDO, CONSTA 

LETREIRO BORDADO DO SAMU–192 EM ALTA DEFINIÇÃO 

COM GOMA CORTE A LASER. NAS DUAS MANGAS, NA 

ALTURA DO COTOVELO, CONSTAM, ABAIXO DA FITA 

REFLETIVA, DOIS VIESES EM TRICOLINE 100% ALGODÃO 

NAS CORES VERMELHO E LARANJA. PUNHOS COM 

FECHAMENTO E AJUSTE EM VELCRO NA COR PRETA. 

SINALIZAÇÃO EM APLICAÇÃO DE FITA SCOTCHILITE NA 

REGIÃO CENTRAL E FRONTAL DO TÓRAX; DUAS FITAS 

PARALELAS NAS COSTAS NO SENTIDO VERTICAL, 

APLICAÇÃO NAS MANGAS E APLICAÇÃO NAS PERNAS. A 

MANGA ESQUERDA, CONTÉM BANDEIRA DO BRASIL 

BORDADA EM PONTO CHEIO E ESPAÇO EM VELCRO PARA 

COLOCAÇÃO DA BANDEIRA DO ESTADO ESCOLHIDO. NA 

REGIÃO INFERIOR DO MACACÃO, CONSTAM DOIS BOLSOS 

TIPO FACA NA REGIÃO FRONTAL E ABAIXO, DOIS BOLSOS 

CHAPADOS. NA PARTE FRONTAL ESQUERDA SUPERIOR, 

CONSTA LETREIRO BORDADO DO SAMU–192. NA REGIÃO 

DOS OMBROS, DOS COTOVELOS E DOS JOELHOS, 

APLICAÇÃO DE TECIDO COM REFORÇO ALCOCHOADO EM 

ACRYLON DE 1 CM PESPONTADOS EM METALACÊ. NA 

PARTE POSTERIOR, NA ALTURA DA CINTURA, CONTÉM 

ELÁSTICO PARA AJUSTE.CONTÊM IDENTIFICAÇÃO EM 

VELCRO REMOVÍVEL, SENDO, NA REGIÃO FRONTAL, TARJA 

PEQUENA E TARJA GRANDE, EM BORDADO EM ALTA 

DEFINIÇÃO COM GOMA CORTE A LASER. 

2 BOTA CANO LONGO DESENVOLVIDA PARA, 

MOTOCICLISTA, POLICIAMENTO OSTENSIVO, BOMBEIROS, 

SOCORRISTAS, E PARA O BOMBEIRO CIVIL, SAMU, APH 

SOCORRISTA, ROCAM, DESENVOLVIDA POR 

ESPECIALISTAS CONCEITUADOS E RENOMADOS NA ÁREA 

TÁTICA. CONFECCIONADA TOTALMENTE EM COURO 

BOVINO HIDROFUGADO, RESISTENTE A CHAMA, 

RESISTENTE AO RASGO E ALTAMENTE TRANSPIRÁVEL – 

PROTEÇÃO FRONTAL EM BORRACHA – PORTA OBJETOS EM 

BORRACHA COM PERSONALIZAÇÃO FIXADO NOS DOIS PÉS 

PELO LADO EXTERNO – ACOLCHOADO DIANTEIRO, 

TRAZEIRO E SUPERIOR EM COURO NAPA VACUN COMFORT 

HIDROFUGADO FOLE LATERAL EM COURO NAPA COMFORT 

ZÍPER LATERAL EM NYLON COM SISTEMA DE 

TRAVAMENTO – FORRAÇÃO EM TECIDO POLIESTER DE 

ALTA TRANSPIRAÇÃO E RESISTÊNCIA AO RASGO 

REFLETIVOS DE SEGURANÇA NO CALCANHAR E NAS 

Par 40 
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LATERAIS EXTERNAS DO CANO – PALMILHA DE CONFORTO 

EM PU DE ALTA PERFORMANCE E COM ALTÍSSIMA 

MEMÓRIA(REDUÇÃO DE IMPACTOS)– SOLADO EXCLUSIVO 

MULTIFUNCIONAL COMPOSTO POR BORRACHA DE BAIXO 

DESGASTE(ABRASÃO). COURO: BOVINO, ACABAMENTO 

LISO, RESISTENTE A ÁGUA, RESISTENTE AO RASGAMENTO 

E TRANSPIRÁVEL. GASPEA EM COURO/BORRACHA: 

PROTEÇÃO FRONTAL EM BORRACHA PARA EVITAR 

DESGASTE DO COURO. ACOLCHOADOS: EM COURO 

BOVINO NAPA VACUN COMFORT, TOQUE MACIO. 

FORRAÇÃO: TÊXTIL, POLIESTER – POLIAMIDA, MACIO, 

CONFORTÁVEL E ALTAMENTE RESPIRÁVEL. ZÍPER 

LATERAL: ZÍPER NA LATERAL INTERNA CONFECCIONADOS 

EM NYLON E CURSOR COM TRAVA. PORTA OBJETOS 

(PORTA FACA): EM BORRACHA FIXADOS NOS DOIS PÉS–

LADO EXTERNO REFLETIVOS DE SEGURANÇA: FIXADO NA 

PARTE TRASEIRA E NAS LATERAIS SUPERIORES 

EXTERNADOS PÉS PALMILHA DE CONFORTO: EM PU DE 

ALTA RESILIENCIA E PERFORMANCE, FORRADA COM 

TECIDO ATOALHADO COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO E 

DESSORÇÃO DO SUOR. SOLADO DE BORRACHA 

MULTIFUNCIONAL SPECTRUN: COMPOSTO POR BORRACHA 

COM POLÍMEROS ESPECIAIS, COM ALTO GRIP 

(ANTIESCORREGAMENTO), RESISTENTE A ÓLEO 

COMBUSTÍVEL, RESISTENTE AO CALOR DE CONTATO POR 

ATÉ 1 MINUTO A 300ºC. MENOR ÍNDICE DE DESGASTE DA 

BORRACHA. LUGS PROJETADOS PARA EVITAR 

AGUAPLANAGEM, ZONA DE FLEXÕES, TRAVAS CENTRAIS 

PROJETADAS PARA QUANDO O USUÁRIO, EM UMA 

EVENTUAL ESCALADA DE MURO, POSSA TER 

ESTABILIDADE E DIMINUIÇÃO DA POSSIBILIDADE DE 

ESCORREGAR.  

  

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 

hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das disposições 

contidas nos Art. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, da Lei 123/06: 

Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei 14.133/21. 

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou 

executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 

da legislação vigente. 

  

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
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5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 

processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

contratação direta. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

6.7.Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados 

diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art. 50, da 

Lei 14.133/21. 

6.8.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 

7.1.1.Início: 3 (três) dias; 

7.1.2.Conclusão: 60 (sessenta) dias. 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO 
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada 

de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
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repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à 

da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva 

ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 

8.3.O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em 

lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 

para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

8.4.É vedado ao Contratante vincular–se às disposições previstas nos acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública. 

8.5.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação 

da proposta ou da data da última repactuação. 

8.6.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 

princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à 

execução dos serviços. 

8.7.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com 

data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 

vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 

8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

8.9.O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, 

contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 

14.133/21. 

  

9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 

definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação 

jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e 

trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas 

contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em 

geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

  

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
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11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 

emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 

comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

  

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 

nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 

pertinentes a essas atribuições. 

  

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 

na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 

diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 

no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 

cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
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a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

 

 

Princesa Isabel - PB, 26 de Agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Francisca de Lucena Henriques 

Secretária de Saúde 
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